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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 66 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.667, de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Três Passos/RS, fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providências. 

O Projeto de Lei nº 66, de 2025, pretende alterar o parágrafo segundo dos arts. 13 e 15, majorando a alíquota do patrocinador e do participante no que diz respeito a contribuição do Regime de Previdência Complementar com a finalidade de atender a Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME, conforme se transcreve o item 28:

28. De acordo com os resultados demonstrados no quadro acima, e tomando como o cenário moderado, uma contribuição previdenciária inferior a 6% acarretaria uma taxa de reposição menor que 70%, isto é, abaixo da proteção previdenciária almejada. Por outro lado, contribuições acima de 13,5% acarretariam em taxas de reposição acima de 100%. Dessa forma, no intuito de compatibilizar a proteção previdenciária com a devida responsabilidade fiscal, conclui-se que as contribuições previdenciárias dos entes federativos para o RPC devem ser de no mínimo 6% e no máximo 13,5%. Vale destacar que as taxas de reposição foram calculadas em relação ao último salário antes da aposentadoria, e que a renda total na aposentadoria é fruto da soma do benefício do Regime Próprio de Previdência Social e da previdência privada.

Conforme é possível verificar da leitura acima, a Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME determina a contribuição mínima de 6% e máxima de 13,5%  com o objetivo de compatibilizar a proteção previdenciária com a devida responsabilidade fiscal.

Contudo, embora a proposição em análise majore a alíquota, que na Lei nº 6.095, de 2024 é de 5% (cinco por cento), ainda assim, não atende a recomendação da  Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME, pois faz referência expressa em alíquota inferior a 6% (seis por cento) e não mínima de 6 %(seis por cento). 
Dessa forma, recomenda-se altear a proposição conforme a recomendação da Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME para um percentual de no mínimo de 6% (seis por cento) e no máximo 13,5% (treze vírgula cinco por cento).  

Visando atender o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei complementar nº 101, de 20001, foi apresentado o impacto orçamentário financeiro no projeto, visto que a despesa ultrapassará dois exercícios, 

Por fim, como foi majorado as alíquotas, é necessário respeitar o prazo de noventa dias, conforme determina a Portaria nº 1.467, de 2022. 

Diante do exposto, recomenda-se alterar a alíquota conforme determina a Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME para um percentual de no mínimo de 6% (seis por cento) e no máximo 13,5% (treze vírgula cinco por cento), bem como alterar o art. 3º para observar a noventena, conforme determina a portaria 1.467 de 2022. 
Três Passos, 05 de junho de 2025. 

            _______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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